
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

Avenida Adir Leda. s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 —00 '' 
CNPJ: 06.138366/0001-08 

TOMADA DE PREÇOS N.° 00512021 
PROCESSO ADM. N° 20211012.001 
CONTRATO N° 20211130.001 

CONTRATO N° 20211130.001 DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA  - 
MA, ESTADO DO MARANHÃO E A 
EMPRESA CONSTRUTORA AMAPA 
LTDA. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA-MA 
pessoa jurídica de direito público, situada na Avenida Adir Leda, s/n°, Tarumã, Presidente Dutra 
- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.366/0001-08, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, neste ato representado pelo Assessor Executivo e Ordenador 
de Despesas, Sr. Elias Rodrigues Lima, portador do CPF n° 104.271.553-04, a seguir 
denominada contratante, e a empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA, situada na Praça São 
Benedito, N° 36, Centro, Presidente Dutra - MA, inscrita no CNPJ sob o n°05.477.614/0001-82, 
neste ato representado pelo, Sr. Mat.heus Portela de Oliveira Sereno, portador da Cédula de 
Identidade. N° 018596122001-0 SSP-MA e do CPF n° 059.274.593-74, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas 
cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa Jurídica especializada na 
execução de pontes pré-moldadas no município de Presidente Dutra - MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, conforme anexo 
II deste edital na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço por Empreitada Global. 

Cláusula Segunda - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de "Empreitada por Preço 
Global". 

Cláusula Terceira - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
Este contrato está fundamentado na Licitação Pública, modalidade Tomada de Preç 
005/2021, do tipo menor preço, e ainda na Lei Federal no  8.666/93 e demais instrumentos 
que regulam a matéria. Sendo a execução dos serviços em regime de empreitada 
Global. 
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Cláusula Quarta—DO VALOR CONTRATUAL: 
O valor do presente contrato fica estabelecido em R$ 3.263.677,81 (três milões duzentos e sesbqtaCPL 
três mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e um centavos), podendo variar para mais ou 
menos até at o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento), conforme for apurado em Medição 
Final a ser elaborada pelo Departamento de Obras da Contratante, por ocasião da conclusão dos 
serviços. 

Cláusula Quinta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
Os recursos financeiros para execução do objeto desta licitação são oriundos de recursos próprios 
do Município de Presidente Dutra -MA. 

As despesas decorrentes da presente licitação serão efetuadas na seguinte dotação 
orçamentária conforme abaixo especificado: 

Classj/ïcaçJo Orçamentária: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 11 - SEC. MUN. DE INFRAESTrR. E SEV. PÚBLICOS 
021100- SEC. MUN. DE INFRAES1TR E SEV. PÚBLICOS 
26782 0014 1094 0000 - CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00— OBRAS E INSTALAÇÕES 

Cláusula Sexta: DOS QUANTITATIVOS 
As quantidades dos serviços a serem executados estão estabelecidas em Planilhas Orçamentárias 
anexo II do EDITAL DE LICITAÇÃO, e planilha da proposta vencedora da Licitação Pública. 
modalidade Tomada de Preços n° 005/2021, que passa a fazer parte integrante do presente 
instrumento independente de sua transcrição. 

Parágrafo único:  se, em virtude de eventuais modificações que venham a ser feitas nos projetos, 
houver alterações nos quantitativos estabelecidos nas planilhas acima mencionadas, a 
CONTRATADA obriga-se desde já a aceitá-los, mantidos os mesmos custos unitários das 
Planilhas Orçamentárias; os quantitativos eventualmente realizados além do estabelecido na 
planilha referida serão apurados e pagos de acordo com as condições citadas nas Cláusulas, 
Terceira e Quarta deste instrumento. 

Cláusula Sétima: DO PRAZO: 
Os Serviços deverá ser executada no prazo de15 (quinze) dias, a contar da emissão da Ordem de 
Serviços. 

Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA se obriga a executar os serviços no prazo rn 
12 (doze) meses, após o recebimento da Ordem de Inícios dos Serviços. 
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Parágrafo Segundo:  a critério da CONTRATANTE a Ordem de Início de Serviços poderá ser 
parcial. Nesta hipótese, na referida Ordem constará o valor limite a ser faturado bem como quais 
itens da Planilha Orçamentária anexa deverão ser executados. Uma vez concluídos os serviços 
autorizados, os trabalhos somente terão prosseguimento após a emissão de nova Ordem de Início 
de Serviços. 

Parágrafo Terceiro: o prazo deste instrumento poderá ser prorrogado de comum acordo entre as 
partes desde que ocorram situações que impossibilitem a execução dos serviços ora contratados 
no prazo estipulado no "caput" desta cláusula. 

Cláusula Oitava - DA VINGÊNCIA: 
O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses. 

Cláusula Nona - DA EXECUÇÃO: 
Os Serviços deverão ser executados de acordo com anexo II do edital parte integrante do 
Processo Licitatório Tomada de Preços N° 005/2021. 

Cláusula Décima - DO REAJUSTE 

Para reajuste do presente instrumento será de acordo com a Lei 8.666/93 art. 65. 

Cláusula Décima Primeira - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

11.1. Os pagamentos dos serviços objeto deste Contrato serão realizados após a execução dos 
serviços atestados pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra- MA, após a apresentação da 
fatura emitida pela CONTRATADA correspondente aos serviços executados e medidos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efeito do disposto no parágrafo anterior considera-se como 
adimplemento da etapa realizada e medida a apresentação da fatura ao setor financeiro, bem 
como demais documentos originais nos parágrafos 2°, 3° e4°, de acordo com cada medição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fatura só será paga mediante comprovação de que a empresa 
CONTRATADA está em dia com as obrigações de regularidade fiscal: através da Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com base na 
Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 02/10/2014, Certidão que deverá ser emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal, e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), e CNTD,certidão de regularidade com a fazenda estadual e municipal 
através das CND, CNDA e CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As demais faturas/medições só serão pagas mediante Nota Fisc 
atestada, Termo Circunstanciado ou Vistoria que comprove a adequação do objeto ao1erm 
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contratuais, comprovante de recolhimento do ISS Junto à Prefeitura e da Guia de Recolh'Rnt91 
junto ao INSS, referentes ao mês imediatamente anterior á solicitação do pagamento e, ap&s a 
comprovação, também, de que a empresa está em dias com as obrigações de regularidade 
fiscal: através da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014, Certidão que 
deverá ser emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal, e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), e CNTD,certidão de regularidade com a fazenda 
estadual e municipal através das CND e CNDA e CNDT -  Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

PARÁGRAFO QUARTO -  A medição final só será liberada mediante a apresentação do Termo 
de Recebimento Definitivo CONTRATADA, lavrado pela Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra- MA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO  - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, 
desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 

Cláusula Décima Segunda - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

12.1. A CONTRATANTE PODERÁ EXIGIR DA CONTRATADA a garantia para execução 
dos serviços objeto deste Contrato, recolhendo em nome da CONTRATANTE, a importância de 
R$ 163.183,89 (cento e sessenta e três mil cento e oitenta e três reais e oitenta e nove centavos) 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, nos termos que preceitua o 

art. 56, § 10, da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A CONTRATANTE poderá descontar do valor da Garantia toda 
e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive 
multas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a 
Garantia deverá ser reintegralizada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 	ta de 
recebimento da notificação, sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 	- 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A Garantia será restituída em 12 (doze) meses, após o 
cumprimento das obrigações contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da 

CONTRATANTE quando do recebimento definitivo dos serviços. 

Cláusula Décima Terceira - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer 
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Décima Quarta —DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

ParáRrafo Primeiro:  Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 

Parágrafo Segundo: Constituem obrigações da Contratante: 

a) Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão da fatura e 
atestado pelo responsável competente; e 

b) prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços. 

e) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços 
executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na 
planilha do projeto do Anexo II, do Edital da Tomada de Preços e seus anexos; 

d) Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias, 
bem como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados. oriundas 
das obrigações contraídas; 

e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração 
Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

f) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações da Contratada: 
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a) 	Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas 

no anexo II da licitação Tomada de Preços N° 005/2021, dentro do padrão de qualidade e 
das especificações técnicas estabelecidas; 

b) Garantir condições que possibilitem a execução dos serviços a partir da data da 
assinatura do contrato; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela contratante. 

d) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado. 

e) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste 
Contrato. 

f) Responder por todos os ônus e obrigações concementes às legislações Fiscais, Previdenciária, 
trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

g) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), exerçam as 
suas atividades fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades 
desenvolvidas, em observância à legislação pertinente; 

h) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados. 

i) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

j) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases da 
execução dos serviços. 

Cláusula Décima Quinta - DOS EQUIPAMENTOS: 

A Contratada se obriga a empregar todos os equipamentos, aparelhamento técnico e mão de obra 
necessária à boa execução dos serviços ora contratados realizando por sua conta a compra e o 
transporte dos materiais, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução dos serviços 

objeto deste contrato. 

Cláusula Décima Seria— DA FISCALIZAÇÃO: 

CNPJ: 06.138.366/0001-03 

A Fiscalização Técnica dos serviços ora contratada será realizada por Técnicos designados pela 
CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e completo a ação 
de fiscais, permitindo-lhes livre acesso às obras e/ou serviços. Fica, entretanto, ressalvado que a 
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efetiva atuação da fiscalização não exclui nem restringe a Responsabilidade Técnica da 
CONTRATADA na execução dos serviços, que deverão apresentar qualidade, solidez e seguir os 
projetos técnicos fornecidos, bem como as Normas Técnicas pertinentes. 

Cláusula Décima Sétima - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será realizada através de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

-rOCeSsJ n 	 •, 

AsWatura 

CP L.,' 

Cláusula Décima Oitava .- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente 
de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Nona - DAS SANÇÔES E PENALIDADES: 

ParáRrafo primeiro: A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de 
Licitação - CPL caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 
penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

Parázrafo Segundo: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à 
multa de mora, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para a execução dos serviços 
objeto deste contrato, até o 300 (trigésimo) dia consecutivo. 

b) 	2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

Pará2rato Terceiro: As muitas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do contrato e 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra - MA, ou quando for o caso, cobradas judicialmente. 

Par4rrrafo Ouarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de 
Presidente Dutra - MA, poderá aplicar as seguintes sanções: 	

1 
a) advertência; 

b) multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alínea "b", do Parágrafo 
Segundo, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não 
sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

-1~ 
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C) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 02 (dois) anos; e 

d) Declaração de inidoneiciade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

e) a aplicação da sanção prevista na alínea "a", não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades das alíneas "b" e "e", principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, facultada a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

Parágrafo Quinto: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do Parágrafo Quarto, poderão 
ser aplicadas conjuntamente com alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

Parágrafo Sexto: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se ao órgão 
contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela 
ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, para as providências cabíveis. 

Parágrafo Sétimo: A segunda adjudicatária ocorrendo à hipótese do item anterior ficará sujeita 
às mesmas condições estabelecidas na EDITAL de licitação. 

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência 
exclusiva da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra -MA. 

Cláusula Vigésima - DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e dos princípios 
gerais de direito. 

Cláusula L'igésima Primeira - DA PUBLICAÇÃO: 

Em conformidade como artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 

publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), serão 

efetuados no Diário Oficial do Município (DOM), até o 
50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 

sua assinatura. 

Cláusula Vigésima Segunda - DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, sor mais 

privilegiado que seja. 	
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- MA, em 30 de novembro de 2021. 

uni W. "de esidente Dutra 
CONTRATAN 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo 

Ordenador de Despesas 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760— 000 

CNPJ; 06.138.366/0001-08 

E, P01 estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 
03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos. 

CONSTRUTORA AMAPA LTDA 
CONTRATADA 

Matheus Portela de Oliveira Sereno 
Representante Legal 

RG: N°018596122001-0 SSP-MA 
CPF n° 059.274.593-74 

TESTEMUNHAS: 

CPL 

e,  

, 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concl 	. 

'FLs. ' 
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conf ; 	e 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crz -0,1 

4.ç Ofl 

o Acervo Técnico do profissional MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO referente à(s) Anotação(õ- 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 	 °  CPL  / 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faIeconoscoicreama.org.br  
Impresso em: 23/05/2023, às 11:24. 

CREA-MA 

Página 1/23 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

882385/2023 

Profissional: MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO 
Registro: 129728MA 	 RNP: 1920742590 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20230614267 	Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 02/02/2023 Baixada em: 27/03/2023 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: CONSTRUTORA AMAPA LTDA EPP 

Contratante: VJ MIGUEL ENGENHARIA LTDA 
	

CPF/CNPJ: 42.764.43510001-52 
Endereço do contratante: RUA Almir Assis 

	
N°: 1001 

Complemento: 	 Bairro: centro 

Cidade: GONÇALVES DIAS 	 UF: MA 	 CEP: 65775000 

Contrato: 001/2023 	 Celebrado em: 23/01/2023 
Valor do contrato: R$ 990.000,00 	 Tipo de contralantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA TANCREDO NEVES 	 N°: S/N 
Complemento: 	 Bairro: CAMPO DANTAS 

Cidade: PRESIDENTE DUTRA 	 UF: MA 	 CEP: 65760000 

Coordenadas Geográficas: -5.304903, -44.489905 

Data de inicio: 23/01/2023 	Conclusão efetiva: 27/04/2023 
Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

	
CPF/CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> 
#11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 49 - Execução de obra 280.00 Pontos; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > 
EDIFICAÇÕES > DE VEDAÇÃO > #1.1.8.1 - EM ALVENARIA 49- Execução de obra 1500.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO 
CIVIL> INSTALAÇÕES t-IIOROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 49 - Execução de obra 10.00 Pontos; 16 - Execução 
CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES NIDROSSANITÂRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 49- Execução de obra 
12.00 Pontos; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
ESGOTO SANITÁRIO 49 - Execução de obra 20.00 Pontos; 16 - Execução ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49- Execução de obra 42.00 metro cúbico; 

Observações 	  

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA TEREZA DE OLIVEIRA, LOCALIZADA NA AVDENIDA TANCREDO NEVES, BAIRRO 
CAMPO DANTAS NO MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 

	 Informações Complementares 	 

'O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro os itens 17.3.6; 17.3.7: 
17.3.8; 17.4.19 TELEFONIA; 17.4.11; 17.4.15; 17.4.17 ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 17.4.12W, por se tratar de atividades fora da atribuição do 
profissional.' 



Página 2/23 

CREA-MA Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

882385/2023 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 21 folha(s), 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

 

o 
Certidão de Acervo Técnico n°882385/2023 

23/0512023, 09:47 
aBW4Z 

ProcesSO fl 

 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cuias atribui 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
masitaccom  br/publico/, com a chave: aBW4Z 
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